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16 – Outros Ativos

17 – Operações Contratadas a Liquidar

Referem-se basicamente a operações contratadas e ainda não liquidadas na data do balanço, 

cuja liquidação fi nanceira se dará em dois ou três dias.

18 – Depósitos de Instituições Financeiras

Os depósit os de inst it uições fi nanceiras em moeda local const it uem-se, princip almente, dos 

recolhimentos compulsórios, os quais representam tradicional inst rumento de política mone-

tária, desempenhando função de est abilizadores da liquidez da economia.

Esses depósit os são calculados sobre o saldo médio diário dos valores captados pelos bancos e 

podem ser exigi dos em esp écie ou em títulos públicos federais, sendo que os depósit os const i-

tuídos em esp écie representam um passivo à vist a do Bacen.
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Atualmente, os principais recolhimentos compulsórios em espécie possuem as seguintes 

características:

a) sobre recursos à vist a – alíquota de 42%, aplicada sobre o saldo médio deduzido de 

R$44.000 e sem remuneração;

b) sobre depósit os de poupança – alíquota de 20% (15% poupança rural), sendo remu-

nerados com base na TR + 6,17% ao ano, para as modalidades de poupança livre, pecú-

lio e rural, e na TR + 3% ao ano, para a modalidade de poupança vinculada.

A variação dos saldos de Depósit os de Inst it uições Financeiras ocorreu, princip almente, em 

função do aumento na captação de depósit os de poupança, com o consequente impact o nos 

recolhimentos.

19 – Créditos a Pagar

O saldo de crédit os a pagar compree nde:

19.1 – Em moedas est rangeiras
As alocações de DES são recursos disp onibilizados pelo FMI aos países membros, propor-

cionais às suas quotas de particip ação, sem data de vencimento, sobre cuja utilização incidem 

juros (pagos trimest ralmente) calculados às taxas do DES, divulgadas pelo próprio Fundo. Os 

DES decorrentes dessas alocações compõem as reservas internacionais (nota 6.1) e são remu-

nerados pelas mesmas taxas da obrigação.
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A variação no saldo de crédit os a pagar em moedas est rangeiras deve-se, basicamente, à aloca-

ção esp ecial de DES pelo FMI no período, com o propósit o de aumentar as reservas disp oníveis 

aos países membros no enfr entamento da crise fi nanceira (nota 5).

19.2 – Em moeda local
Segundo disp õe o § 1° do art. 100 da Const it uição Federal, as entidades de direit o público de-

vem incluir nos seus orçamentos dotação necessária à cobertura dos precatórios judiciais apre-

sentados até 1° de julho de cada ano, para pagamento até o fi nal do exercício seguinte.

Com a edição da Emenda Const it ucional 30, de 13.9.2000, os precatórios decorrentes de ações 

ajuizadas até 31.12.1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de 

juros legais, em prest ações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, ressalva-

dos, entre outros, os crédit os de natureza alimentícia e de pequeno valor.

Em atenção ao disp ost o no art. 29 da Lei 12.017, de 12.8.2009, (Lei de Diretrizes Orçamentá-

rias – LDO 2010), as dotações aprovadas na lei orçamentária anual, dest inadas ao pagamento 

de débit os oriundos de decisões judiciais transit adas em julgado, serão descentralizadas aos 

tribunais requisit antes dos precatórios, aos quais competirá efetuar os pagamentos aos bene-

fi ciários. Em virtude disso, os recursos orçamentários e fi nanceiros não transit arão pelo Bacen 

(entidade devedora). O saldo exist ente em 31.12.2009 refere-se aos precatórios a serem pagos 

nos exercícios de 2010 e seguintes.

20 – Depósitos de Organismos Financeiros Internacionais
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Os depósit os de organismos fi nanceiros internacionais corresp ondem, princip almente, aos de-

pósit os à vist a que o FMI mantém no País e representam a particip ação do Brasil naquele or-

ganismo, em moeda nacional. Outros organismos internacionais mantêm disp onibilidades no 

Bacen para fazer face às suas desp esas administ rativas.

Em 2009 o Brasil foi incluído no Financial Transact ions Plan (FTP), inst rumento por meio do 

qual o FMI utiliza parte dos recursos oriundos da integralização de quotas de países membros 

para conceder fi nanciamento a outros países membros. Essa inclusão implica que o País con-

verta parte de sua quota em Reais, em moedas “livremente utilizáveis” (dólar, euro, libra e iene), 

quando o Fundo fi zer uso de recursos da quota brasileira em fi nanciamentos a outros países. 

A variação do saldo de depósit os do Fundo Monetário Internacional refere-se à remessa de 

recursos ao FMI em virtude da inclusão do Brasil no FTP e à apreciação do Real fr ente ao DES. 

21 – Instrumentos Financeiros – Por Categoria

21.1 – Em moedas est rangeiras
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21.2 – Em moeda local

Com exceção das operações com títulos em moeda local (nota 10.2), o valor just o das operações 

avaliadas pelo cust o amortizado não apresenta diferenças signifi cativas do seu cust o amortizado, 

tendo em vist a tratar-se de operações à vist a ou de curto prazo. As notas explicativas de números 

33 a 37 apresentam a política de risco do Bacen na administ ração de ativos e passivos fi nanceiros.

22 – Valor Justo – Por Hierarquia

As metodologi as de avaliação do valor just o são classifi cadas de acordo com os seguintes níveis 

de hierarquia, que refl etem a representatividade dos dados utilizados em sua mensuração:

 – Nível 1 – avaliação baseada em cotações de preços de inst rumentos fi nanceiros 

idênticos, negociados em mercado ativo, sem a realização de ajust es;

 – Nível 2 – técnicas de avaliação baseadas em dados observáveis. Est a cate-

goria contempla inst rumentos fi nanceiros que são avaliados utilizando-se: 
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(i) cotações de preços de inst rumentos fi nanceiros similares, negociados em 

mercado ativo; (ii) cotações de preços de inst rumentos fi nanceiros idênticos 

ou similares, negociados em mercado pouco ativo; e (iii) outras técnicas de 

avaliação nas quais todos os dados signifi cativos são observáveis, direta ou 

indiretamente, em informações do mercado;

 – Nível 3 – técnicas de avaliação baseadas em dados não-observáveis. Est a ca-

tegoria contempla todos os inst rumentos fi nanceiros cujas técnicas de ava-

liação são baseadas em dados não-observáveis em informações do mercado, 

sendo que est es dados têm efeit o signifi cativo na mensuração de seu valor 

just o. Est a categoria inclui inst rumentos fi nanceiros que são avaliados com 

base em cotações de preços de inst rumentos similares que necessit am, en-

tretanto, de ajust es e de presunções para que seus valores just os refl it am as 

diferenças entre eles.

O quadro a seguir demonst ra os inst rumentos fi nanceiros do Bacen que são avaliados a valor 

just o, de acordo com o nível de hierarquia de valor just o no qual est á classifi cado:

O valor just o dos crédit os com as inst it uições em liquidação (nota 12.2) é classifi cado no nível 3 

em função  da metodologi a de avaliação utilizada para sua mensuração, que considera o valor 

just o de suas garantias, conforme discriminado abaixo:

 – LFT – valor just o baseado nos preços de mercado;

 – NT N-A3 – valor just o baseado nas taxas de desconto implícit as nas negocia-

ções de inst rumentos similares (Global Bonds);
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 – FCVS/CVS – valor just o baseado nas taxas de desconto implícit as nas nego-

ciações de inst rumentos similares (CVS-A), excluídas as negociações consi-

deradas atípicas.

A utilização de taxas de desconto calculadas por meio de metodologi as alternativas, também 

consideradas apropriadas para a mensuração do valor just o das garantias representadas por 

FCVS e CVS, acarretaria um impact o posit ivo de R$559.058, utilizando-se um cenário de lon-

go prazo da TR, e de R$417.345, utilizando-se taxas de swap de taxas de juros da BM&F Bo-

vesp a, para o três primeiros anos, conjugadas com o cenário de longo prazo da TR.

Cabe salientar que a movimentação do saldo de crédit os a receber das inst it uições em liquida-

ção extrajudicial no exercício de 2009 decorreu exclusivamente do ajust e a valor just o desses 

valores, o qual foi reconhecido na demonst ração de resultado do exercício.

23 – Provisões

23.1 – Provisões para ações judiciais
O Bacen era parte em 20.889 ações em 31.12.2009 (3.596 no pólo ativo, 17.290 no pólo passivo 

e 3 tendo o Bacen como interessado) em função de assuntos diversos, entre os quais planos 

econômicos, reclamações trabalhist as, liquidações de inst it uições fi nanceiras e privatizações. 

Em 31.12.2008, o total era de 22.751, sendo 3.687 no pólo ativo, 19.061 no pólo passivo e 3 tendo 

o Bacen como interessado.

A área jurídica avalia todas essas ações judiciais levando em consideração o valor em discussão, 

a fase processual e o risco de perda. O risco de perda é calculado com base em decisões ocorri-

das no processo, na jurisp rudência aplicável e em precedentes para casos similares.

São contabilizadas provisões de 100% do valor em risco (incluindo uma est imativa de hono-

rários de sucumbência) para todas as ações em que o risco de perda seja classifi cado como 
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provável, ou seja, em que o risco de perda seja avaliado como maior do que 50%. Em 2009 

foram contabilizadas provisões para 1.694 ações (1.802 em 2008). O quadro a seguir apresenta 

a movimentação da conta de provisões durante o exercício:

Os valores das ações judiciais são corrigi dos, a partir de 2003, pela taxa Selic.

As ações judiciais em que o risco de perda foi considerado menor que provável e maior que 

remoto foram consideradas como passivos contingentes e assim não foram provisionadas. 

Em 31.12.2009 havia 9.298 ações (10.871 em 2008) nessa sit uação, totalizando R$286.947.109 

(R$285.004.277 em 2008).

O quadro a seguir apresenta o valor das provisões dist ribuído em função do prazo esp erado 

para a conclusão das ações:

O Bacen, conforme procedimentos judiciais, efetuou depósit os vinculados a algumas ações judi-

ciais em curso (nota 7.2). Esses depósit os podem ser utilizados em uma das seguintes sit uações:
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a) decisão favorável ao Bacen na ação judicial, caso em que o juiz autoriza o Bacen a res-

gatar o depósit o;

b) decisão desfavorável ao Bacen e determinação do judiciário de se transferir o valor à 

contraparte vencedora;

c) decisão desfavorável ao Bacen e emissão de precatório, caso em que o juiz autoriza o 

Bacen a efetuar o resgate do depósit o corresp ondente.

23.2 – Provisões para Passivos Atuariais
O Bacen patrocina planos de benefícios pós-emprego a seus servidores, os quais incluem apo-

sentadoria, pensão e assist ência médica. A seguir, apresentamos um resumo dos planos exis-

tentes, bem como os princip ais parâmetros para os cálculos atuariais:

a) Benefícios de aposentadoria aos servidores aposentados até 1990 – Centrus

Plano na modalidade de benefício defi nido, cuja fi nalidade é conceder a comple-

mentação de aposentadorias e pensões pagas pela previdência social aos servidores 

que se aposentaram até 1990. O plano é cust eado por contribuições do patrocinador 

e dos servidores aposentados, vertidas à Fundação Banco Central de Previdência 

Privada – Centrus, a quem cabe a administ ração dos recursos e os pagamentos, des-

tacando-se que em 2008, em função do superávit  atuarial apresentado pelo Plano, 

as alíquotas das contribuições foram reduzidas para 0% para o patrocinador e para 

os particip antes. Est e plano est á em processo de extinção uma vez que não exist e a 

possibilidade da entrada de novos particip antes.

b) Benefícios de aposentadoria aos servidores aposentados após 1990 – RJU

Plano na modalidade de benefício defi nido, cuja fi nalidade é efetuar o pagamento 

de aposentadorias e pensões de acordo com o previst o na Const it uição Federal e na 

Lei 8.112. 

Para que os servidores tenham direit o a esse benefício, o Bacen e os próprios servidores 

efetuam contribuições diretamente ao Governo Federal, não havendo entretanto vin-

culação entre esse recolhimento e o recebimento dos benefícios. Assim, tendo em vist a 

a legi slação vigente, esse plano é mantido por recursos do Bacen. O ativo vinculado 

a esse plano encontra-se sob administ ração da Centrus, sendo a obrigação atuarial 

rest ante reconhecida como provisão.
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c) Benefícios de assist ência à saúde – Fasp e

Plano na modalidade de benefício defi nido, cuja fi nalidade é a manutenção de um 

programa com o objetivo de cust ear a prevenção de doenças e a manutenção e recu-

peração da saúde dos servidores do Bacen e de seus dependentes.

O plano é mantido por contribuições do patrocinador e dos servidores, havendo tam-

bém a particip ação dos servidores nos gast os realizados, conforme regulamentação.

As contribuições são vertidas ao Fundo de Assist ência ao Pessoal – Fasp e, a quem cabe 

a administ ração dos recursos e a resp onsabilidade pelo pagamento dos benefícios.

d) Cálculos atuariais

A variação observada entre os dois períodos é decorrente, basicamente, dos seguintes asp ect os:

 – Centrus – revisão de índices, princip almente redução das taxas de desconto, 

e aumento de benefícios e pensões no período;

 – RJU – reajust e salarial e revisão de índices, princip almente redução das taxas 

de desconto; e

 – Fasp e – redução das taxas de desconto e aumento dos cust os médicos.

Os quadros a seguir apresentam as informações utilizadas nos cálculos atuariais, bem como as 

movimentações no período:


